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RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2022 

 

1. Trata-se de resposta ao questionamento ao edital de credenciamento nº 02/2022 em 

epígrafe, apresentada por JULIA SERPA BRANDÃO. 

 

PRELIMINARMENTE 

2. Preliminarmente, cumpre salientar que o item 4.1 dispõe que “qualquer cidadão poderá 

apresentar impugnações ou questionamentos a este Edital, no prazo de 03 (três) dias uteis, 

contados a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à publicação”. 

 

3. Ademais, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 164, da lei 14.133/2021 

estabelece que “a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame” 

 

4. Além disso, importante ressaltar que o presente edital de credenciamento foi publicado 

no dia 11 de outubro de 2022, no site do PARANAEDUCAÇÃO, possuindo como termo inicial de 

questionamento e/ou impugnação dia 13 de outubro de 20221 e como termo final dia 17 de 

outubro de 2022. Ainda, o questionamento em tela foi enviado no dia 16 de outubro de 2022, ou 

seja, de forma tempestiva. 

 

DO QUESTIONAMENTO 

 
5. “Ante o exposto, respeitosamente, submetemos à esta Comissão de Credenciamento, o 

seguinte questionamento: é possível utilizar a média do ENEM de instituições de ensino 

pertencentes a sociedades do mesmo grupo econômico da sociedade credenciada para fins de 

atendimento aos itens 5.2.1., b) e 5.2.3. do Edital (tal como permitido para fins dos itens 5.2.1.a) 

e 5.2.2. do Edital)?” 

 

DA RESPOSTA 

6. Para fins de atendimento ao item 8.1, alínea “b” do Termo de Referência e 5.2.1, alínea 

“b” do Edital, poderá ser considerado instituições de ensino pertencente ao mesmo grupo 

econômico da empresa credenciado, seguindo o mesmo racional de comprovação do 

item 5.2.1, alínea “a” do Edital.  

 
Curitiba, datado eletronicamente. 
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